
26  diário oficial Nº 35.094 Segunda-feira, 29 DE AGOSTO DE 2022

servidor: 5895557/4 liliaN dos saNtos Moraes (assisteNte social) 
4,5 diárias (completa) de 05/09/2022 a 09/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 845525
Portaria N° 390/2022, de 16/08/2022
Portaria individual
objetivo: supervisão do Programa saúde do idoso e Melhor em casa
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Uruará e Pacajá
servidor: 5247640/2/ GiaNe silva oliveira loreNZoNi (enfermeira) / 
4,5 diárias (completa) de 05/09/2022 a 09/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 845534
Portaria N° 391/2022, de 16/08/2022
Portaria individual
objetivo: supervisão do Programa ist/aids
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Uruará e Pacajá
servidor: 5753082-1/ fraNceMarY GoMes da silva (Nutricionista) / 4,5 
diárias (completa) de 05/09/2022 a 09/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 845537
Portaria N° 392/2022, de 16/08/2022
Portaria individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial para transportar os técnicos do 10° CRS, 
que estarão acompanhando equipe do nível central no município
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Pacajá
servidor: 57224644/1 loUver silva de soUsa (agente de artes Práti-
cas) / 1,5 diária (completa) de 08/09/2022 a 09/09/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crs/sesPa

Protocolo: 845542
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desiGNar serVidor
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de saÚde PÚBLica
13°ceNtro reGioNaL de saÚde

Portaria Nº 41, de 26 de aGosto de 2022.
a direção do 13° centro regional de saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Portaria Nº 81/2022-cGc de 
19 de Janeiro de 2022, publicado no doe Nº 34838 de 20/01/2022, bem 
como pelas atribuições legais expressas cargo, e
considerando que a sesPa desenvolve políticas e programas que buscam 
assegurar o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, 
impondo à função da gestão do trabalho e da educação a responsabilida-
de pela qualificação dos trabalhadores e pela organização do trabalho em 
saúde, constituindo novos perfis profissionais com condições de responder 
às necessidades de saúde da população, de acordo com os princípios e 
diretrizes do sUs; e
considerando a Portaria Nº 1.996/GM/Ms, de 20 de agosto de 2007, que 
dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 
educação Permanente em saúde (PNePs); e
considerando que a Política Nacional de Humanização da atenção e da 
Gestão do sUs (PNH), criada em 2003, não possui portarias que a regula-
mentem ou normatizem, sendo constituída a partir do seu documento base 
que dispõe sobre os seus princípios, diretrizes, método e dispositivos. seu 
caráter transversal permite que esteja presente nas legislações das demais 
políticas, áreas técnicas e departamentos, devendo se fazer presente e 
estar inserida em todas as políticas e programas do sUs;
considerando que a PNePs e a PNH se apresentam como políticas trans-
versais que compartilham a mesma intencionalidade de transformação de 
práticas, uma vez que ambas buscam o aprimoramento dos processos de 
trabalho a partir do protagonismo dos trabalhadores, gestores e usuários 
do sUs que estão diretamente implicados no processo de produção de 
saúde; e
considerando que essas políticas se complementam, pois enquanto a edu-
cação Permanente em saúde busca o aprimoramento na formação e no de-
senvolvimento dos trabalhadores da saúde para que estes atuem de forma 
efetiva no sistema público de saúde, a PNH define diretrizes, dispositivos 

e ferramentas para dar operacionalidade às práticas humanizadoras que 
compõem os processos de saúde; e
considerando a necessidade de fortalecer e articular melhor as ações das 
Políticas, na realidade regional do estado do Pará, em direção ao atendi-
mento dos princípios fundamentais do sUs.
considerando a constituição do coletivo estadual das referências técnicas 
de educação na saúde e Humanização (rtesH), lotadas nos centros re-
gionais de saúde, como estratégia de fortalecimento da relação de trabalho 
entre as áreas técnicas;
r e s o l v e:
art. 1º - constituir o coletivo regional das referências técnicas de educa-
ção na saúde e Humanização (rtesH), como estratégia de fortalecimento 
da relação de trabalho entre as áreas técnicas do centro regional de saú-
de e seus respectivos municípios, visando à implementação das ações da 
Política Nacional de educação Permanente em saúde (PNePs) e da Política 
Nacional de Humanização da atenção e Gestão do sUs (PNH) de forma 
a atender o processo de descentralização das políticas públicas junto as 
secretarias Municipais de saúde por todo o estado.
art. 2º - o coletivo regional das referências técnicas de educação na 
saúde (rtes) e Humanização (rtH) será composto pelas seguintes repre-
sentações da secretaria Municipal de saúde;

sMs BaiÃo cPF  
 caMilla Barros de MeNeZes 003.964.252-67 rtes/rtH-titUlar
liliaN do socorro da silva 684.063.042-00 rtes-sUPleNte
arteNiZa corrÊa saNcHes 004.374.182-78 rtH-sUPleNte

sMs caMetá   
BeNedita rafaela da s.Barreiros 016.369.372-25 rtes-titUlar
adriellY rodriGUes P de castro 884.879.702-49 rtes-sUPleNte

rosÂNGela sodrÉ travassos 370.475.152-91 rtH-titUlar
aNdressa aleNcar dos s. de assis 980.531.672-68 rtH-sUPleNte

sMs liMoeiro do aJUrU   
celiaNe PiNHeiro saNtaNa 880.653.592-72 rtes/rtH-titUlar
MaNoel vascoNcelos leÃo 021.661.962-92 rtes/rtH-sUPleNte

sMs MocaJUBa   
lUPY racaBio cUNHa Bacelar 706.182.592-34 rtes-titUlar
MaelY sacraMeNto de soUto 021.837.012-18 rtes-sUPleNte

Josilete Gaia oliveira 77.362.062-87 rtH-titUlar
viNiciUs de JesUs da Mata Paes 014.166.212-37 rtH-sUPleNte

sMs oeiras do Pará   
aleXaNdre BarBosa da crUZ 021.449.262-12 rtes-titUlar

edilsoN alves 011.931.732-05 rtes-sUPleNte
KllaYaNe de soUZa rodriGUes 021.606.282-98 rtH-titUlar

MoiZaNe veiGa PiNHeiro 040.058.392-58 rtH-sUPleNte

art.3º - a organização e funcionamento deste coletivo está disposto no 
regimento interno constante no anexo Único desta Portaria.
art.4º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBliQUe-se, reGistre-se e cUMPra-se.
Helius cezar tocantins de souza
diretor do 13º centro regional de saúde/sesPa-cametá-Pa

aNeXo ÚNico
reGiMeNto iNterNo do coLetiVo reGioNaL das 
reFerÊNcias tÉcNicas de edUcaÇÃo Na saÚde e 

HUMaNiZaÇÃo
caPÍtULo i
criaÇÃo e FiNaLidade
da criaÇÃo
art.1º - o 13º centro regional de saúde cria, através de Portaria, regi-
mento interno, que regerá a organização e o funcionamento do coletivo 
regional das referências técnicas de educação na saúde e Humanização, 
composto pelas representações municipais da área de abrangência deste crs.
da FiNaLidade
art.2º - o coletivo regional das referências técnicas de educação na saú-
de e Humanização tem como finalidade ser um espaço coletivo organizado, 
participativo e democrático que propicie a difusão e implementação das 
ações da Política Nacional de educação Permanente em saúde (PNePs) e 
da Política Nacional de Humanização da atenção e da Gestão do sUs (PNH) 
para serem executadas de forma regionalizada/territorializada nos municí-
pios do estado com vistas a:
I – Qualificar os serviços de saúde dos municípios do Pará com ações hu-
manizadas e de educação na saúde, fundamentadas nos princípios que 
norteiam as práticas de saúde do sUs;
ii – assegurar que os direitos dos usuários dos serviços de saúde do muni-
cípio sejam cumpridos em todas as dimensões do cuidado;
iii – valorizar os trabalhadores em saúde e as relações de trabalho, na 
perspectiva da PNePs e PNH;
iv – incentivar mudanças nos modelos de atenção e gestão da saúde por 
meio do compartilhamento do cuidado, co-responsabilização e fortaleci-
mento dos vínculos de trabalho e participação coletiva.
caPÍtULo ii
das atriBUiÇÕes
art.3º - são atribuições do coletivo:
i - aprovar o regimento interno;
II - Analisar os cenários no campo da saúde, a fim de subsidiar a realização 
de ações regionalizadas para o fortalecimento, articulação e integração da 
PNePs e da PNH no estado do Pará;


